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L :li: I ..., l.l?, do 28 de FEVEREmO de 1 25J. 

' .. 

o PBEP!!l'1'O lIIUl'IICIPAL DE JUNDru, de "côrdo CO!!! o que 

decretou " cã ... ra Mtm1c1pa 1, em :!essEo de 21. do cor
rente mêe, !"ROMtJLG,l " seguinte lei. 

Art. 1D - Fioa a Prefe1t\lI'8 Hunlcip"l autorizada " aér

qn1r1r do Guido Maso. Hugo Ollvato e WIIldomar Ferreirá dos 

Santos, por doaçiio. !lIBdiantc escritura pÚblica e , se .. onus 

para os cofres m/lnielpala, • ;rea de terreno de ~ lZl 012. 

(trei:. J:Jil, cento e vinte .. sete metros qoodrados), quo 

constitui o leito da~ ruas sltue~. hOper1metrO ' sutnD,bano 

desta c1.d.ade, mitra \> CEmi terioMtlll1c1pa 1 e " rua de ontr!!. 

da para o antigo rsolamento, eonfa:tlne planta que, devida

mente rubricada pelo "1'1'es1dente da câ","ra e }>êio l'rarei tio 

l1IIn1clpal, rica 1'8zendo Parte integrante desta lei. 

Art. 2D - Esta leI entra em ngar Õ!l data do sue publl-

cação, revogadas 8S 
- I , 

dlSPOS~7S em contrario. ,..-~. 

!/átc-, ~d/~~ 
.f.r<I. V""CO Ã. Yoncb1oruttl 

- PlmPElTO MUl'lICIPAL -

Publieads na Diretoria Adm1nistroti"" da Prefeitura, Doa 

Z8 dias de revereiro de 1 951. (J Q,-, _~_ 
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--= Y1rg:U10 Torricell.1 
DIlIB'l'OR SUllST. da 

Diretor!a Administrativa 
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